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Gerência de Vigilância e Monitoramento 

em Serviços de Saúde 

(GVIMS/GGTES/Anvisa)

• Programa Nacional de Prevenção e Controle

das Infecções Relacionadas à Assistência à

Saúde – PNPCIRAS (2016 -2020)

• Programa Nacional de Segurança do Paciente 

- PNSP
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PNPCIRAS

Programa Nacional de Prevenção e Controle de

Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde 

2016-2020
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Objetivo Geral:

Reduzir, em âmbito nacional, a

incidência de Infecções Relacionadas

à Assistência à Saúde (IRAS) em

serviços de saúde
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Objetivos específicos (2016-2020):

1. Consolidar o Sistema Nacional de Vigilância

Epidemiológica das IRAS

2. Reduzir nacionalmente a incidência das IRAS

prioritárias

3. Prevenir e controlar a disseminação da resistência

microbiana em serviços de saúde

4. Consolidar o PNPCIRAS
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Meta 7 – Até 2020, 70% das ações previstas no Plano Nacional para

Prevenção e Controle de Resistência Microbiana em Serviços de

Saúde executadas, conforme cronograma previsto nesse documento

Meta 8 - Até 2020, 80% de todos os hospitais com leitos de UTI (adulto,

pediátrico ou neonatal) notificando os seus dados de Resistência

Microbiana (RM) em IPCSL associada a CVC com regularidade de

notificação de 10 a 12 meses do ano

Meta 9 – Até 2020, 80% dos hospitais com leitos de UTI adulto, pediátrica

ou neonatal com Protocolos de Uso de Antimicrobianos implantados

na UTI

Objetivo Específico 3: Prevenir e controlar a disseminação da

resistência microbiana em serviços de saúde
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Plano Nacional para a 

Prevenção e o Controle da 

Resistência Microbiana nos 

Serviços de Saúde 

GGTES/ANVISA
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Plano Nacional para a Prevenção e o Controle da 

Resistência Microbiana nos Serviços de Saúde

Objetivo Geral
Detectar, prevenir e controlar a resistência microbiana em 

serviços de saúde do país

Objetivos Específicos
1. Melhorar a conscientização e a compreensão a respeito da RM
nos serviços de saúde por meio de comunicação, educação e
formação efetivas

2. Reforçar o conhecimento e a base científica por meio da
vigilância e da investigação de infecções e RM em serviços de
saúde

3. Reduzir a incidência de infecções com medidas eficazes de
prevenção em serviços de saúde

4. Promover o uso racional dos medicamentos antimicrobianos
nos serviços de saúde
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Plano Nacional para a Prevenção e o Controle da 

Resistência Microbiana nos Serviços de Saúde
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Diretriz Nacional para 

Elaboração de Programa 

de Gerenciamento do Uso 

de Antimicrobianos em 

Serviços de Saúde
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Diretriz Nacional para Elaboração de Programa de 

Gerenciamento do Uso de Antimicrobianos em 

Serviços de Saúde

Aliança para Uso Racional de Antimicrobianos – APUA/Brasil

Associação Brasileira dos Profissionais em Controle de Infecções e

Epidemiologia Hospitalar - ABIH

Associação de Medicina Intensiva Brasileira – AMIB

Coordenação Geral de Atenção Hospitalar – Ministério da Saúde –

GHOS/MS

Centro de Estudos em Atenção Farmacêutica

(CEATENF)/Universidade Federal do Ceará

Conselho Federal de Farmácia – CFF

Conselho Federal de Medicina – CFM

Hospital Universitário - Universidade Federal de Sergipe

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de

São Paulo

Hospital Samaritano de São Paulo

Hospital Sírio Libanês

Instituto para Práticas Seguras no Uso de Medicamentos - ISMP Brasil

Sociedade Brasileira de Infectologia - SBI

Universidade Federal de Pernambuco - UFPE

Universidade Federal de São Paulo – UNIFESP
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Diretriz Nacional para Elaboração de Programa de 

Gerenciamento do Uso de Antimicrobianos em 

Serviços de Saúde

Objetivo geral

Orientar os profissionais de saúde na elaboração e
implementação de programas de gerenciamento
do uso de antimicrobianos nos serviços de saúde

Não tem o objetivo de fornecer um modelo de programa 

de gerenciamento do uso de antimicrobianos
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Diretriz Nacional para Elaboração de Programa de 

Gerenciamento do Uso de Antimicrobianos em Serviços 

de Saúde

Gerenciamento do uso de antimicrobianos:

•Garantir o efeito farmacoterapêutico máximo
•Reduzir a ocorrência de eventos adversos
•Prevenir a seleção e a disseminação de 
microrganismos resistentes 
•Diminuir os custos da assistência
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Diretriz Nacional para Elaboração de Programa de 

Gerenciamento do Uso de Antimicrobianos em Serviços 

de Saúde

Programa de Gerenciamento de Uso de Antimicrobianos

Conjunto de ações destinadas ao controle do uso desses
medicamentos, englobando desde o diagnóstico, a
seleção, a prescrição e a dispensação adequadas, as
boas práticas de diluição, conservação e administração,
além da auditoria e do monitoramento das prescrições,
da educação de profissionais e pacientes, do
monitoramento do programa até a adoção de medidas
intervencionistas, assegurando resultados terapêuticos
ótimos com mínimo risco potencial
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Diretriz Nacional para Elaboração de Programa de 

Gerenciamento do Uso de Antimicrobianos em Serviços 

de Saúde

Antimicrobial Stewardship Program (ASP)

Definido no Protocolo da Sociedade
Americana de Doenças Infecciosas
(IDSA) como um conjunto de
intervenções coordenadas,
destinadas a melhorar e medir o uso
adequado de agentes
antimicrobianos por meio da
promoção da seleção otimizada do
regime antimicrobiano ideal
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Diretriz Nacional para Elaboração de Programa de 

Gerenciamento do Uso de Antimicrobianos em Serviços 

de Saúde

Ações para a elaboração e implementação do Programa de 

Gerenciamento do Uso de Antimicrobianos

HOSPITAIS

SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA
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Ações para a elaboração e implementação do 

Programa de Gerenciamento do Uso de 

Antimicrobianos

Marcos legais:

• Portaria GM/MS nº 2616, de 12/05/1998 

• Resolução nº 7, DE 24 DE FEVEREIRO DE

2010 - Dispõe sobre os requisitos mínimos

para funcionamento de Unidades de

Terapia Intensiva e dá outras providências
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Elementos essenciais para a criação, implantação 

e execução do Programa nos hospitais

• Apoio da alta direção

• Definição de responsabilidades de todos os 
profissionais envolvidos

• Educação

• Desenvolvimento de ações para melhorar a 
prescrição de antimicrobianos

• Monitoramento do programa

• Divulgação de resultados
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Elementos essenciais para a criação, implantação 

e execução do Programa nos hospitais

• Apoio da alta direção

• Definição de responsabilidades de todos os 
profissionais envolvidos

• Educação

• Desenvolvimento de ações para melhorar a 
prescrição de antimicrobianos

• Monitoramento do programa

• Divulgação de resultados
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Definição de responsabilidades 

Time gestor:

• Responsável por definir as políticas e
normativas, diretrizes gerais, monitoramento
contínuo, propostas de melhoria e
retroalimentação dos resultados

• Interdisciplinar: alta gestão institucional; CCIH;
equipe médica e de enfermagem; farmácia
clínica; laboratório de microbiologia;
coordenações de setores estratégicos

• Definição do líder
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Definição de responsabilidades 

Time operacional:

• Responsável pela elaboração, execução e
monitoramento das ações do Programa

• Componentes: infectologista ou médico com
expertise em doenças infecciosas, farmacêutico
clínico, enfermeiro da CCIH e microbiologista
clínico

• Definição de um coordenador ou líder
operacional



Agência Nacional

de Vigilância Sanitária
www.anvisa.gov.br

Elementos essenciais para a criação, implantação 

e execução do Programa nos hospitais

• Apoio da alta direção

• Definição de responsabilidades de todos os 
profissionais envolvidos

• Educação

• Desenvolvimento de ações para melhorar a 
prescrição de antimicrobianos

• Monitoramento do programa

• Divulgação de resultados
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EDUCAÇÃO

• Profissionais de saúde

• Pacientes e acompanhantes/cuidadores
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Elementos essenciais para a criação, implantação 

e execução do Programa nos hospitais

• Apoio da alta direção

• Definição de responsabilidades de todos os 
profissionais envolvidos

• Educação

• Desenvolvimento de ações para melhorar a 
prescrição de antimicrobianos

• Monitoramento do programa

• Divulgação de resultados
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Desenvolvimento de ações para melhorar a 

prescrição de antimicrobianos

• Utilização de protocolos clínicos para as
principais síndromes clínicas

• Adoção das boas práticas de prescrição
• Auditoria prospectiva de prescrição com

intervenção e divulgação dos dados
• Readequação da terapia, conforme resultados

microbiológicos
• Análise técnica das prescrições pela farmácia
• Restrição com uso de formulário terapêutico

e pré-autorização
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Utilização de protocolos clínicos para as 

principais síndromes clínicas 

A elaboração de protocolos clínicos com base
em evidências científicas e em práticas de
consensos é de fundamental importância para
orientar as ações dos profissionais de saúde
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Utilização de protocolos clínicos para as 

principais síndromes clínicas 

Elaboração de protocolos clínicos:

• realizada por uma equipe multiprofissional
• de acordo com as características clínicas e com os perfis

epidemiológico e microbiológico locais
• objetivos, para que na prática clínica seu uso seja

simples e rápido
• Estabelecer regime antimicrobiano de escolha,

considerando a dose e duração do tratamento
• atualizado periodicamente
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Elementos essenciais para a criação, implantação 

e execução do Programa nos hospitais

• Apoio da alta direção

• Definição de responsabilidades de todos os 
profissionais envolvidos

• Educação

• Desenvolvimento de ações para melhorar a 
prescrição de antimicrobianos

• Monitoramento do programa

• Divulgação de resultados
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Monitoramento 

Objetivo: Avaliar o impacto das intervenções,
identificar potenciais áreas de melhoria e
promover o retorno das informações para todos
os profissionais envolvidos

Indicadores ou medidas de:

• Processo - qualidade na utilização de
antimicrobianos

• Desfecho/resultado - resistência microbiana,
taxas de infecção por Clostridium difficile,
resultados clínicos e redução de custos
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Elementos essenciais para a criação, implantação 

e execução do Programa nos hospitais

• Apoio da alta direção

• Definição de responsabilidades de todos os 
profissionais envolvidos

• Educação

• Desenvolvimento de ações para melhorar a 
prescrição de antimicrobianos

• Monitoramento do programa

• Divulgação de resultados



Agência Nacional

de Vigilância Sanitária
www.anvisa.gov.br

Diretriz Nacional para Elaboração de Programa de 

Gerenciamento do Uso de Antimicrobianos em 

Serviços de Saúde

Hotsite Segurança do Paciente

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopacie

nte/

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopacie

nte/index.php/publicacoes/item/diretriz-nacional-

para-elaboracao-de-programa-de-

gerenciamento-do-uso-de-antimicrobianos-em-

servicos-de-saude

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/diretriz-nacional-para-elaboracao-de-programa-de-gerenciamento-do-uso-de-antimicrobianos-em-servicos-de-saude
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portal.anvisa.gov.br
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GVIMS/GGTES/ANVISA
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GVIMS/GGTES/ANVISA
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16 BOLETINS 

PUBLICADOS
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Cartilha Resistência Bacteriana

aos Antimicrobianos

https://www20.anvisa.gov.br

/segurancadopaciente/index

.php/noticias/132-anvisa-

apoia-publicacao-de-

cartilha-sobre-resistencia-

microbiana

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/noticias/132-anvisa-apoia-publicacao-de-cartilha-sobre-resistencia-microbiana
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Obrigada!

gvims@anvisa.gov.br


